
	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI


EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, MEIO FIO E SARJETA DE CONCRETO CONJUGADO

O Prefeito Municipal de Tuparendi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público a retificação, de ofício, a redação do item 3, subitem 3.1 do instrumento convocatório nos seguintes termos: 
a) Onde se lê: “3.1. A documentação para habilitação deverá ser protocolada junto ao Setor de Protocolos, até as 09 horas do dia 20 de maio de 2020, sob pena de não integrar a licitação”.
 	Leia-se: “3.1. A documentação para habilitação deverá ser protocolada junto ao Setor de Protocolos, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, sob pena de não integrar a licitação, observado o horário de atendimento da repartição”.
b) Não se faz necessária a devolução de prazo, pois a presente retificação não tem influência na elaboração das propostas.
c) Os demais itens do Edital, aqui não expressamente modificados, permanecem inalterados.

                                                                   TUPARENDI, 15 de maio de 2020.

 

						   Leonel Fernado Petry
						   PREFEITO MUNICIPAL
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O Prefeito 

Municipal de Tuparendi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, torna público a retificação

, de ofício, 

a redação do item 3, 

subitem 3.1 do instrumento convocatório nos seguintes termos: 

 

a)

 

O

nde se lê:

 

“

3.1. A documentação para habilitação deverá ser protocolada 

junto ao Setor de Protocolos, até as 09 horas do dia 20 de maio de 2020, sob 

pena de não integrar a

 

licitação”.

 

 

 

L

eia

-

se:

 

“

3.1. A documentação para habilitação deverá ser protocolada junto ao 

Setor de Protocolos, 

até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas

, 

sob pena de não integrar a licitação

, observado o horário de atendimento da 

repartição”.

 

b)

 

Não se faz necessária a devolução de prazo

, pois

 

a presente retificação não 

tem

 

influência na elaboração das propostas
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.
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